
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
Rua Dr. Salles Oliveira,1028 - Bairro Vila Industrial - CEP 13035-270 - Campinas - SP 

EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 05 de março de 2026.

APOSTILAMENTO 03 AO CONTRATO Nº 058/2022
PROTOCOLO Nº SEI EMDEC.2023.00001381-11

 
 

Nos termos do §8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, fica registrada a aplicação do reajuste anual de preços previsto no Contrato supracitado, firmado com a contratada
Centro de Aprendizagem e Mobilização pela Cidadania – CAMPC.

 

A partir de 01/01/2026 o valor estimado para o referido contrato passa de R$ 2.788.489,78 (dois milhões, setecentos oitenta e oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e
setenta e oito centavos) para R$ 2.856.752,76 (dois milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil, setecentos e cinquenta e dois reais e setenta e seis centavos). O valor mensal
passa de R$ 48.092,80 (quarenta e oito mil e noventa e dois reais e oitenta centavos) para R$ 51.153,92 (cinquenta e um mil, cento e cinquenta e três reais e noventa e dois
centavos), resultante da aplicação do reajuste do salário-mínimo, valor da tarifa para utilização do sistema de transporte público coletivo de passageiros e seguro de vida,
como demonstra o ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.

 

A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados desde 01/01/2026 com os reajustados e emitir Nota Fiscal específica dessa diferença, com
observância aos termos do referido Contrato.

 

 

 

 

Vinicius Issa Lima Riverete

Diretor Presidente

EMDEC S/A

 

 

 

Ricardo Ferraro Geciauskas

Diretor Administrativo e Financeiro

EMDEC S/A

 

Testemunhas:

 

 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 

 

CONTRATO nº. 058/2022

PREGÃO nº. 027/2018

PROTOCOLO nº. SEI nº. EMDEC.2023.00001381-11

Prazo: 24 (vinte e quatro) meses – 10/11/2022 a 09/11/2024

P0 = R$ 983.808,00

Valor mensal do contrato: R$ R$ 40.992,00

Valores de acordo com o despacho 11765345

 

Apostilamento 01 – Reajuste de valores do salário-mínimo (2023 e 2024)
 

Reajuste Salário-mínimo (janeiro 2023)
De: 01/01/2023 a 09/11/2024
Salário-mínimo reajustado = R$ 1.302,00

Do valor mensal = R$ 40.992,00

Do Valor Mensal Atualizado: R$ 43.228,52

Do valor de acréscimo: R$ 43.228,52 - R$ 40.992,00 = R$ 2.236,52

Do valor de acréscimo para 22 meses: 22 x R$ 2.236,52 = R$ 49.203,44

 

Reajuste Salário-mínimo (maio 2023)
De: 01/05/2023 a 09/11/2024
Salário-mínimo reajustado = R$ 1.320,00

Do valor mensal = R$ 43.228,52

Do Valor Mensal Atualizado: R$ 43.677,05

Do valor de acréscimo: R$ 43.677,05- R$ 43.228,52 = R$ 448,53
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Do valor de acréscimo para 17 meses: 17 x R$ 448,53 = R$ 7.625,00

 

Reajuste Salário-mínimo (janeiro 2024)
De: 01/01/2023 a 09/11/2024
Salário-mínimo reajustado = R$ 1.412,00

Do valor mensal = R$ 43.677,05

Do Valor Mensal Atualizado: R$ 45.854,08

Do valor de acréscimo: R$ 45.854,08 - R$ 43.677,05 = R$ 2.177,03

Do valor de acréscimo para 10 meses: 10 x R$ 2.177,03 = R$ 21.770,30

 

Do valor total apostilamento: R$ 49.203,44 + R$ 7.625,00+ R$ 21.770,30 = R$ 78.598,74
Do valor Total do Contrato: (R$ 983.808,00 + R$ 78.598,74) = R$ 1.062.406,74
 

 

 

 

Aditamento 01 – Desconto no percentual da Contribuição Socioeducativa e Prorrogação de prazo 36 (trinta e seis) meses
De: 10/11/2024 a 09/11/2027

*Informações de acordo com o despacho 12257120

 

Desconto no percentual da Contribuição Socioeducativa

O valor passa de 34,678% para 30,2035%.

 

Da Prorrogação

Valor da Prorrogação Contratual: R$ 45.000,00 x 36 meses = R$ 1.620.000,00

Valor Total Contratual após Prorrogação: R$ 1.062.406,74 + R$ 1.620.000,00 = R$ 2.682.406,74

 

Apostilamento 02 – Reajuste de valores mediante novo salário-mínimo e nova tarifa de vale transporte (2025)
 

Reajuste Salário-mínimo (janeiro 2025)
De: 01/01/2025 a 09/11/2027
Salário-mínimo reajustado = R$ 1.512,00

Do valor mensal = R$ 45.000,00

Do Valor Mensal Atualizado = R$ 48.092,80

Do valor de acréscimo mensal = R$ 48.092,80 - R$ 45.000,00 = R$ 3.092,80

Do valor do apostilamento para 34 meses = R$3.092,80 x 34 = R$ 105.155,20

Do valor do apostilamento para 9 dias = R$ 3.092,80/30 x 9 = R$ 927,84

Do valor total do apostilamento = R$ 105.155,20 + R$ 927,84 = 106.083,04
Do novo valor total estimado do contrato: R$ 2.682.406,74 + 106.083,04 = R$ 2.788.489, 78
 

Segue planilha:
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Apostilamento 03 – Aplicação do reajuste Salarial e Reajuste do Seguro de Vida

(*) De acordo com os Despachos 17602780, 17621545, 17904593

 

Reajuste salarial (janeiro 2026)
Data do início da aplicação do reajuste Salarial: 01/01/2026

Período de Aplicação de Reajuste Salarial: 01/01/2026 a 09/11/2027

Salário-mínimo reajustado: R$ 1.621,00

 

Reajuste seguro de vida
Data do início da aplicação do Reajuste do Seguro de Vida: 01/01/2026

Período de Aplicação de Reajuste do Seguro de Vida: 11/2022 a 10/2025

Percentual de Reajuste do Seguro de Vida: 12,366030%

Seguro de vida reajustado: R$ 9.305,92

 

 

Do valor mensal = R$ 48.092,80

Do valor mensal atualizado: R$ 51.153,92

Do valor de acréscimo mensal: R$ 51.153,92 - R$ 48.092,80 = R$ 3.061,12
Do valor do apostilamento para 9 dias: R$ 3.061,12/ 30 = R$ 102,04 * 9 = R$ 918,34

Do valor do apostilamento para 22 meses = R$ 3.061,12 x 22 = R$ 67.344,64

Do valor total do apostilamento = R$ 67.344,64 + R$ 918,34 = R$ 68.262,98
Do novo valor total estimado do contrato: R$ 2.856.752,76
 

Segue planilha:
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Documento assinado eletronicamente por RICARDO CASONATTO, Coordenador(a) de Área, em 05/03/2026, às 08:08, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por MONICA FERNANDA VALINI, Analista Administrativo Júnior, em 09/03/2026, às 08:53, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de
13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO FERRARO GECIAUSKAS, Diretor(a) Administrativo e Financeiro , em 10/03/2026, às 14:27, conforme art. 10 do
Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE , Diretor(a) Presidente, em 17/03/2026, às 11:16, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de
abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando o código verificador 17957461 e o código CRC F0371F52.
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